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TERMO DE CONTRATO nº 021/IPREM/2023 

 

Aditivo nº 01 

 

PROCESSO SEI Nº 6310.2023/0003170-0 

CREDENCIAMENTO Nº 001/IPREM/2023 

 

 

 

 

 

 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SÃO PAULO - IPREM, inscrito no 
CNPJ/MF 47.109.087/0001-01, situado Rua Líbero Badaró nº 425, 30º andar – Centro 
Histórico , São Paulo/SP, CEP 01009-905, neste ato representado por sua  Coordenadora 
II, Senhora NEUZA MARIA CONCEIÇÃO PIMENTEL SANTANA, brasileira, Secretária 
Executiva, portadora da cédula de identidade RG nº **.619.940-*,  inscrita no CPF(MF) 
sob o nº ***.472.258-**, nomeada conforme Título nº 841/2023 - PMSP, publicado no 
DOC de 19-12-2023, residente e domiciliado nesta cidade, e sua Diretora I, ANDRÉA 
ALECRIM ROCHA, brasileira, Administradora, portadora da cédula de identidade RG nº 
**599.000*, inscrita no CPF(MF) sob nº ***.263.318-**, nomeada conforme Título 
776/2022  - PMSP, publicado no DOC de 09-11-2022, residente e domiciliado nesta 
cidade, adiante designadas apenas CONTRATANTE, e a Empresa COOPERATIVA 
UNIÃO SERV. DOS TAXISTAS AUTÔNOMOS DE SÃO PAULO – USETAXI, com sede na 
Al. Das Boninas, nº 111, Bairro Mirandópolis, Cidade São Paulo/SP, CEP 04.049-060,  
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob nº 59.558.411/0001-40, neste ato 
representada por seu representante legal Sr. EDER WILSON SOUSA DA LUZ, brasileiro, 
casado, taxista, portador da cédula de identidade RG nº 15.776.579-9, inscrita no 
CPF/ME, sob o nº 066.733.448-30, adiante designada CONTRATADA, nos termos da 
autorização contida no Despacho de nº 110019984, do processo citado na epígrafe, 
publicado no Diário Oficial da Cidade de 06 de setembro de 2024 - pagina 324,  resolvem 
firmar o presente aditamento ao Termo de Contrato nº 021/IPREM/2023, conforme 
cláusulas que seguem: 
 
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 
  
Fica o Termo de Contrato nº 021/IPREM/2023 prorrogado pelo período de 12 (doze) 
meses, a contar de 12/09/2024. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo de Contrato 
nº 021/IPREM/2023, por este aditivo, as quais ficam aqui ratificadas. Em concordância, 
assinam o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor, perante as testemunhas 
abaixo. 
 

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2024. 

 

 

 

ANDRÉA ALECRIM ROCHA 

DIRETORA I 

 

 

 

NEUZA MARIA CONCEIÇÃO PIMENTEL SANTANA 

COORDENADORA II 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SÃO PAULO – IPREM 

CONTRATANTE 

 

Ratifico o presente ato, nos termos do artigo 1º, caput, da Portaria IPREM n.º 43, de 14 

de junho de 2024. 

 

 

 

COOPERATIVA UNIÃO SERV. DOS TAXISTAS AUTÔNOMOS DE SÃO PAULO – USETAXI 

 
EDER WILSON SOUSA DA LUZ 

REPRESENTANTE LEGA 
CONTRATADA 

 
 

Testemunhas:  
 
 
 
 
___________________________  

Carolina Oliveira Caetano 
RF nº 895.417-8 

 
 
 
 
 

___________________________ Suzane 
Noberto Lopes 

RF nº 843.662-2 
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